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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESSADo: Prefeitura Municipal de Codajás.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNCIA: Rua Cinco de Setembro, no 592, Centro, Codajás-
AM.

CNPJiCPF: 04.263.3331/0001-75 INscRrÇÃoESTADUAL:

Foxr: (97) 3353-1977 Fu: (97) 3353-1778

REcTsTRoNoIPAAM: 0905.2327 PRocESSoNe:4547fi112

ArrvrDADE: Construção Civil e lnfraestrutura.

Loc.rr,rzlçÃo oA ArrvrDADE: Município de Codajás-AM.

cooRDENADAS GroçnÁnlcls:

Trecho 1: P1 03'50'13,23"5 e 62'3'34,98"W; P2 03'48'46,78"5
Trecho 2: P3 03"47'2,49"5 e 62"2'11,90'W e P4 03'45'38,00"S
Município de Codajás-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a Recuperação da Estrada Codajás-Anori nos trechos
compreendidos entre os pontos de coordenadas 03'50'13,23"S e 62"3'34,98'W ;

03"48'46,78'S e 62'255,80'W, com 3.450,00m de extensão e 03"47'2,49"5 e
62'2'11,90'W ; 03"45'38,00"5 e 62'0'47,62'W; com 4.000,00m de extensão,
localizados no Município de Codajás-AM.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADAnon: Pequeno Ponrn: Médio

PRAzo DE vALTDADE DEsrA Lrcnlça: 02 Axos.

Atençâo:
. Estr licença é composta d€ 15 restrições e/ou condiçõcs cotrstatrtes tro veruo, cujo trilo

cumprimetrto/stetrdimetrtb sujeitâú s sua invalidaçío e/ou as penalidrdes pÍevistas em trorma§.
. Estâ licerçâ não comproya nêm substitui o documento de propriedâde, de posseou de ddmínio do imóvet.
. Esta licença deve permanecer lra localizsÉo da ,tividâde e exposta de forms vislv€l (frente e verso).

e6
e6

2"2',55,80',W,
2"0'47,62'W,

2^1 JUN ã[2

MtfuM"",^.*,Wan

Âv Môílo YplíarEB irooteko,3280 - fuque l0
çotÉ:Í921a.234n1 I 4*6,31
ManalsdM - CEP 6905G030 '!úe&nc5.!àd.l

,r,,"oo *"""o.ÚP*e de souza
Di..túÍpÍãi"tenre

LrcENÇA AMBIENTAL ÚNrCA - LAU Ns275t2022

Mânaus,

IPAâM



L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada DiáÍio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande ciÍculação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipai§, confoÍme aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, confomre art.23, da ki n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licençá está sendo concedida com base nas informações constantes no pFocesso no.

4v7rut2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidaçãó, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Fica expressamente proibirla a intervenção em área não autorizada por este IPAAM, ficando as

obras de Recuperação da Estrada Codajás - Anori estritas a faixa de domínio.
E. Comunicar imediatamente ao IPAAM o início dos servigos de Recuperação da Estrada Codajás-

Anori nos tÍechos compreendidos entre os pontos P1/P2 com 3,450,00m (coordenadas
geogúficas 03"50'13,23"5 e 62"3'34,98"W e 03o48'46,78"5 e 62'2'55,80"W,
Íespectivamente); P3l?4 com 4.000,00m (coordenadas geográficas 03"47'2,49"5 e

62"2'l1,90"W e 03o45'38,00"5 e 62"0'47,62"W, nesta ordem), localizados no Município de
Codajás-AM, assim como qualquer sinistro que venha ocorrer na área da obra.

9. Adotar medidas de contenção visando minimizar assoreamento dos corpos hídricos existentes
na área de inflgência direta do empreendimento.

10. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil, deverá ser fomecido por pessoa

flsica/jurídica licenciada neste IPAAM.
I l As áreas destinadas a aterro de inertes e empréstimos deverão ser previamente autorizadas pelo

IPAAM.
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verifieação de vestígios arqueológicos,

históricos ou artísticos na rárea de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar
ao ÍPHAN e ao IPAAM.

13. Fica expressamente proibida a supr€ssão vegetal sem a devida autorização do IPAAM.
14. Apresentar a este IPAAM, semestralmente, relatório da destinação dos resíduos sólidos

oriundos do processo de instalação da arividade licenciada;
15, Apresentar a este IPAAM, ao final das intervenções, relatório informando sobre seu

encerramento ambientalmente adequado, ou seja: limpeza compieta, revegetação nas áreas não
pavimentadas e não edificadas e sinalizagão do trecho.

RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU NO 27512022


